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À CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL DE 

MINAS GERAIS.  

 

 

 PA/CAP/Nº 722.676/2021 - AI/Nº 229.397/2020 

 

Referência: Relato de Vista para análise do recurso empreendedor Metalsete Siderurgia S.A, cuja 

atividade reside na - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 

inclusive ferro-gusa. 

 

Relatório:  

 

O presente processo foi pautado para 206ª RO da CNR, de 23/10/2025, ocasião em que 

houve a solicitação de vista, motivado por uma melhor análise do processo.  

 

Análise: 

 

O empreendedor foi autuado pelo descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa 

COPAM/CERH nº 01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009, 

2011, ano base 2010, 2012, ano base 2011, 2013, ano base 2012, 2014, ano base 2013, 2015, ano 

base 2014, tendo sua defesa acatada quanto a prescrição/decadência do direito de constituir a 

penalidade administrativa decorrente do ato supostamente cometido pela autuada nos anos de 

2010 a 2016. 

Analisando o processo em seu inteiro teor, vimos que o empreendedor a prescrição e/ou 

decadência do direito de constituir a penalidade administrativa decorrente do ato supostamente 

cometido pela autuada nos anos de 2010 a 2015, mantendo a infração que lhe foi imputada, prevista 

no Artigo 83, Anexo I, Código 116, do Decreto Estadual nº 44.844/2008, pela não entrega da 
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declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015, cuja penalidade é de multa simples, no valor 

de R$33.230,89 (trinta e três mil, duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos). 

Analisando as questões suscitadas no recurso, entendemos que as mesmas não se 

sustentaram, sendo exigível a aplicação da penalidade imposta relativamente a infração pela não 

entrega da DCP 2016. 

 

Considerações Finais: 

 

Diante de todo o exposto, considerando os autos do processo, somos favoráveis ao parecer 

do órgão ambiental pelo INDEFERIMENTO com o qual concordamos. É o parecer.  

 

Belo Horizonte, 21 de novembro 2025. 

 

Neide Nazaré de Souza 

Representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta 


